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Art. 40 As relações juridicas decorrentes das Medidas
Provisorias Nos 701 e 214, de 31 de julho de 1990 e de 30 de
agosto de 1990, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional nos
termos do disposto no paràgrafo único do art. 62 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
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Esta Medida Proviaórin entra em vigor na data
de sua pubiltàçãr-

Art. 6o Revogam-se as disposiçOes em contrario.
Brasilia, 28	 de	 setembro	 de 1990; 1692 da

Independência e 1020 da República.
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Decreto n . 99.553, de 28 de setembro de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
dal favor de Encargos Financeiros de
Vnião-ReCursos sob Supervisão de
Ministério da Economia, Fazenda e
PlanejaMento, crédito extraordiná-
rio no valor de
Cr$ 20.000.006.000,00, para reforço
de dotações consignadas rio vigente
orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de Pre-
sidente da Repúb/iCa, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, dá Constituição, e da autorização contida no art. 10 da
Medida Provisória n. 230, de 21 de setembro de 1990,

DECRET ".

Art. 10 Fica aà . or, ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor. de Encargos Financeirod da
União-Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia, Fazenda e
PlafiejaMento; crédito eXtraordinário no valor de Cr$ 20.000.000.000,00
(vinte bilhões de ereZeiroà), para atendei à programa0AO indiCada no
Anexo'I deste Decreto.

. Art. 20 ,Os redursos nedessários à execução do disposto mo
artigo anterior decorrerão do excesdo de arrecadação das receitas do
TeSouroNanional noa termeado art. 20 da Medida ProViséria n . 230, de
21 de .SeteMbro de 1990.

ção.
	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário. 	 --

Brasilià, 28 de setembro de 1990; 169 5 da Independência
e 1025 da República.

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso de Mello

g
mo,n ao Decreto n9 99.553, de 28,09,90

Decreto n. 99: 554, * de 28 de setembro	 de 100.
Abre aos Orçamentos da União, em
favor'da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal, do Tribunal de
Contas de União, e dos MinittérioS
da Justiça e Público da União,
crédito suplementar me valor de
Cr$ 20.696.899.000,00, para refor,,
ço . de. dotaçbea consighadad . nud ,Vi-
gentes Orçamentos.	 -

O . VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, nó exerciCio do
cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 84, inciso IV, da Conatituição, e da-autorização contida no
art. 15, inciso I, da Lei n . 8.044, de 15 de junho de 1990,

DECRET A:
Art. 10 Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei n. 7.999,

de 31 de janeiro de 1990), em favor da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal, do Tribunill de Contas da União e dos Ministérios da Justiça e
Público da União, crédito suplementar no valor de Cr$ 20.696.899.000,00
(vinte bilhões, seiscentos e noventa à seis milhded, oitocentos e no-
venta e nove mil cruzeiros), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.




